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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N° 16 AO PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 22, DE 28.09.2018.

ASSUNTO:  EMENDA  IMPOSITIVA  AO  PRO]ETO  DE  LEI  -  ESTIMA  A  RECEITA  E  FIXA  A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 2019.

AUTORIA DA EMEN_DA_ N_?_1_6_:_ VEREADORA SRTA. LUCIMAR PONCIANO.

PARECER N° 357 -RRV -SAI -_ 11/2018_

1-    RELAT_Ó_R_I_O_

Trata-se   de   EmeJidcr  Jmpositi.va   n°   16   ao   Projeto   de   Lei   que   veicula   a  £ei.

Orçamentária Anual -exercício 2019.

Refierida Emenda n° 16 substitui a Emenda n° 09, de autoria da mesma Camarista

(Emenda n° 09 retirada e arquivada).

A Emenda ao Projeto foi remetida a essa SGcre£crrz.a para estudo jurídico.

É a síntese do necessárío. Passamos a análise e maniflestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

Reiteramos o entendimento exarado no P4RECER jv° 3Í3 -RRV -SAJ -Í0/20Í8, às

fls. 285/288 dos presentes autos, sendo que a matéria veicula na respeitável Emenda n° 16,

7zo 72osso e72£e7)dz`77ze72to e sa7vo meJ7zor J«jzo, não encontra mácula constitucional ou vício de

ilegalidade; enftemJito, a formalidade na sua elaboração, nãg foi observada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCI0 DA LIBERDADE

III-CONCLUS_Ã_O_
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Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJ]feJidemos, g=zzgjü que a Emenda

lmpositiva n° 16 ao presente Projeto de Lei .z}odertí _z}rosse_"fr. nos termos do Regimento

lrLterrLo da. CâmíxTaL MuricípaLl, devendo ser apreciada antes do Pro.ieto de Leí (consoante o

parágrq.1To 3°. do artigo 125. do RI). Mas. antes, deve-se observar o acima mencionado

auanto à formalidade do veículo leaislativo ÍEmendas lmDosit:f±z!a_s_)_\

A  presente  Emenda  deve  ser  objeto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de

Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento]

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

}acareí, 26 de novembro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS --::-:::.:í=--,_.

Projeto de Lei do Executivo n° 22/2018

Emer\+a..      Emenda      n°      16      de      autoria

Parlamentar  a   Projéto  de   Lei  que  estima  a

receita   e   fixa   a   despesa   do   município   de

Jacareí      para      o      exercício      de      2019.

Constitucionalidade.  Legalidade.  Viabilidade.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 357 -RRV -SAJ -11/2018

(fls,  319/320)  por seus  p+Óprios  fundamentos,  reiterando  a  manifestação  de

fls. 290/291.

Ao Setor de Pr

Jacareí, 26 de

Jorge Alfredo

Secretário-D

turas para prosseguimento.

ro de 2018.

s Campos

Jurídico
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